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 Eleições Autárquicas 2025  
 

Suspensão do Recenseamento Eleitoral    
 

Nuno José Simão Vieira, Presidente da Junta de Freguesia de São Martinho do 

Porto, concelho de Alcobaça: 

Em cumprimento do estabelecido no n.º 3, do art.º 5.º do Regime Jurídico do 

Recenseamento Eleitoral (Lei n.º 13/99, de 22 março), as inscrições e demais operações 

de atualização do recenseamento eleitoral suspendem-se no dia 13 de agosto de 2025, 

ou seja, só podem ser aceites inscrições até ao dia 12 de agosto de 2025, inclusive.  

Para conhecimento e devidos efeitos, se torna público o presente Aviso. 

Junta de Freguesia de São Martinho do Porto, 29 de julho de 2025 

O PRESIDENTE DA JUNTA 
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